
PORTARIA Nº 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

A Diretora-geral do Campus Ira  do Ins tuto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a
Portaria IFPR nº 54 de 23 de janeiro de 2017, do Magnífico Reitor pro tempore, publicada no Diário Oficial
da União do dia 24 de janeiro de 2017, Seção 2, página 12,

RESOLVE:

Art. 1º - Re ficar a Portaria nº 78 de 13 de abril de 2018 excluindo a servidora Sílvia Le cia
Trevisan, SIAPE 2103679, como conformista de gestão tular do IFPR Campus Ira  e incluindo o servidor
Rafael de Jesus Pereira de Abreu, SIAPE 3049982, na referida atribuição.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos a par r de 18 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA RADIS, DIRETOR(a), em 18/02/2019, às
08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ifpr.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0195774 e o código CRC 09B64568.
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